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LKÍ N” 308/2017

EDIT.AL DE PUDLICAÇ AO
DE SANÇÃO e PROMEÍXFVÇÃO LECEAl.

Sàt) l’ccii\iPolo prcsonio líDlTAL DE PUBLlCAÇAO o Proíbilo Municipal cio
Cronies. KsUido do Maranhao. Sr. I..A1 1ESK) R()l)RIC,U.d’.S 1)0 DO.NI ÍM. nu um» uc

0 Esiadua! c com lulcro r.t-suas airibuivòes legais previsias nas Consliiuivòes l'edcral

art. 49 da l.ci Orgânica do Miinicipio. fa/ saber  a iodos os cidadãos dc Sao Pedro do
('remes - M.A. às auioridades consliuiídas e a lodos a quem possa inieressar (.jue. nesu
dala. SANCIONA E PROlVlliGA A LEI .MUNlClPAi. N" 308/2017, que DisjuA'

sobre denominavâo de logradouros públicos, e da outras p^)^ ideiicias
lenha \ ieência. eílcácia c eere

paru que

seus legais eleilos. E para que nenhum cidadão

aleuar ienorância. laço público o presenle h.dilal sjue sera ali.XLido em local de cusiume e

dc fácil acesso ao público. Dou a Lei Municipal n

201 7. por publicada.

308/2017. de 00 de seleimw' e..

.Mando, porianlo. a iodas as auioridades a quem o conhccimeiuo e

presenle Lei perlencer que a cumpram e
conlémi.

a e.seeuçao

a façam cumprir lào inleiramenie como uel.

ou

GABINETE DO PREFEITO .MLNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CREN'!T.S.

ESd ADO DO MARANHÃO, E.M 06 DE SE TEMBRO DE 2017.

A"

luihcsio Rodj’igues do Boufiju

Prefeito Municipal

CERl IFÍCO que, nesla dala, publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo

Edital de Sanção e Promulgação, lendo sido afi.\ado um e.xemplar no Átrio uesta

Ih-efeilura Municipal c demais locais de acesso ao público para que seja cumprida r

seus próprios lermos. São Pedro dos Cremes em 06 de Setembro de 201 7.

^.|í‘ssi()iic Cardoso cia Sil\ a
Chefe de (iabinele
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ESTAOO DO MARANHAO

PRKFEITLÍRA MUNICICPAL DE SÀO PEDRO DOS CREM ES

Fone: (99) 3604-1016 e-miiil: pinspcf?7)h()tmail.coni

EEl 308/2017

"Dispõe sobre ilenon\iuii{'òo (b-

lopradouros públicos, e dá oiilra\

pnjvideiiciiis."

O Prefeito Municipal dc Sào Pedro dos Crentes, Eslado do Maranhào,

Senhor Lahesio Rodrigues do Bonfim, ik^ uso de suas alribuiçòes legais .●
eoníurmidade eom a Lei Orgânica MunicipaL Faz saber que a Câmara Municipal de Sào
Pedro dos Cremes - MA, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

An. C - Fica denominado de PRAÇA PERMINA DOLRADO, localizada à margem
esquerda da MA-138. inicio da Rua Enoque Tavares  - Centro da Cidade.

.An. 2“ - Lsta Lei entrará em \'igor na data de .sua publicaçàti. re\ogando-sc as
disposições em contrário,

(íabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos (.rentes - M.A, aos 06 dias do
mês de setembro de 2017.

LAHESIO RODRICHJES DO BONEl.M
Prefeito Municipal


